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Onde se lê: 
 
 

1.3 Somente poderá realizar a inscrição, no processo seletivo do SisMúsica, o 
CANDIDATO que tenha sido aprovado na edição de 2022 do Teste de 
Habilidade Específica – THE – para os cursos de Música e possua nota do 
Exame Nacional do Ensino Médio – Enem – a partir da edição 2016. 

 

 

Leia-se: 
 

1.3 Somente poderá realizar a inscrição, no processo seletivo do SisMúsica, o 
CANDIDATO que tenha sido aprovado na edição de 2022 do Teste de 
Habilidade Específica – THE – para os cursos de Música e possua nota do 
Exame Nacional do Ensino Médio – Enem – a partir da edição 2009. 

 


